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Rodovio CE-O9O km O1, No 1076

Itombé - CËP: 61.600-060

TERMO DE REFERÊNCIA

1. COND¡ÇOES GERAIS DA CONTRAIAçÃQ

1.1. Contratação de empresa especializada para prestaçãodos serviços técnicos especializados

de assessoria e consultoria em RECURSOS HUMANOS junto as diversas Secretarias do

Município de Caucaia/CE.

1 .2. Das Especificaçöes e-.lQuan[laliyqg

1.3. Do Detalhamento dos Serviços a serem Prestados:

Serviços de Assessoria
o Controle o monitoramento das atividades de administraçäo de pessoal (admissão,

movimentação de servidores, desligamentos, entre outros procedimentos);

. Assessoria na elaboração da folha de pagamento;

. Assessoria e acompanhamento do E-social e suas obrigaçöes;

e Geração, cálculo e controle de DARFS do INSS;

,ÿ
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R$ 300.000,00n$
25.000,00

12tr¡Ês
especializados de assessoria e consultoria

em recursos humanos junto a Secretaria

Municipal de Administração e Recursos

Humanos - SEAD.

Prestaçäo dos serviços técnicos

R$ 300.000,00n$
25.000,00¡¡Ês 12

especializados de assessoria e consultoria

em recursos humanos junto a Secretaria

Municipal de Finanças' Planejamento e

técnicosdos serviçosPrestação

Orçamento - SEFIN

2.

R$ 132.000,00R$

11.000,00
12H¡ÊSespecializados de assessoria e consultoria

em recursos humanos junto a Autarquia

Municipal de Trânsito - AMT

técnicosdos serviçosPrestação

3.

R$ 96.000,00
R$

8.000,00
12MÊS

especializados de assessoria e consultoria

em recursos humanos junto ao lnst¡tuto do

Meio Ambiente do Município de Caucaia -

IMAC.

Prestação dos serviços técnicos

4

R$ 108.000,00
n$

9.000,00MÊS 12

Prestação dos serviços

especializados de assessoria e consultoria

em recursos humanos junto ao lnstituto de

Previdência do Município de Caucaia - IPMC

técnicos
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. Geração dos arquivos do SIM - Sistema de lnformações Municipais do Tribunal de

Contas do Estado do Ceará - TCE;

o Acompanhamento de parcelamentos, emissão de certidöes e outras demandas junto à

Receita Federal, Caixa Economica Federal e demais órgãos necessários ao bom

seguimento do departamento pessoal da Câmara Municipal.

1.3. Os serviços objeto desta contrataçäo são caracterizados como serviços técnicos
especializados, nos termos do art. 6o, inciso XXll da Lei no 14.13312021, por se tratarem de
atividades predominantemente intelectuais, voltadas à assessoria e consultoria especializada
em gestão de recursos humanos. Tais serviços demandam conhecimento técnico específico,
experiência comprovada e aplicação de metodologias analíticas próprias, razão pela qual não

podem ser classificados como serviços comuns.
1.3. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

z. rUruonvrrurnçÃo e orSCRlçÃO oR ruecesslonoe oR corurnnrRCÃo
(art. 60, inciso XXlll, alínea 'b', da Lei no 14J3312021).

2.1. Adescrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se
pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, a ser disponibilizado na forma
previsto no art. 54, S 30 da Lei no 14.133121 com base no Acórdão TCU no. 227312024.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçöes Anuall2025, conforme
consta das informaçöes básicas deste Termo de Referência'

3. DESCRTCÃO pA SOLUCÃO COMO UM TODO COIISIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO

(art. 60, inciso XXlll, alínea 'c', e arl.40, $1o, inciso l, da Lei no 14.13312021)

3.1. A descrição da solução como um todo encontram-se pormenorizados em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento

de contratação, a ser disponibilizado na forma previsto no art, 54, S 30 da Lei 14.133121 com

base no Acórdão TCU no. 227312024.

4. REQUTS¡TOS pA CONIRATAçÃO
(art. 60, XXlll, alínea 'd', da Lei no 14.133121)

4.1. Adescrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. MOpELO pE EXECUçÃO DO OBJETO

(art, 60, XXlll, alínea "e" e 40, 51o, inciso ll, da Lei no 14.13312021).

5.1. O prazo de vigência do contrato ê de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo de

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 clc o art. 94 tudo da Lei

n" ÿ!.13312021

:,;,,,,. .l Rodovio CË-O9O km O1, No 1076
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5.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o CONTRATADO.

5.1.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que

devem ser prestedos sem nenhum tipo de interrupçã0, destinados e etender e necessidades
públicas permanentes, sem sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando que resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por
ficarem mantidas as condições da proposta inicial.

5.2. Condições de Execução:

5.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2.1.1. lnício da execução do objeto dar-se em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura

e publicação do contrato no PNCP ou em diário oficial do órgão, se tratando da hipótese prevista

no art. 176, parâgrafo único da Lei no 14.133121;

5.2.1.2. Local e horário da prestação de serviço na sede da Prefeitura Municipal de

Caucaia/CE, bem como exposto na Ordem de Serviços.

5.3. lnformaçöes relevantes para o dimensionamento da proposta:

5.3.1. Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas

instalações da contratante e da contratada, sem limite de quantidade para realização de

consultas a serem feitas por servidores das Unidades Gestoras decorrentes de dúvidas

suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada

somente por profissionais devidamente habilitados;
5.3.2. Disponibilizar na prestação dos serviços de "assessoria e consultoria", somente por

profissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis,

avocando para sitodas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte,

alimentação e hospedagem), isentando as unidades gestoras de qualquer despesa adicional.

5.3,3. Disponibilizar pelo menos 03 (três) funcionários de nível médio ou superior, com

experiência na área de atuação deste objeto, para permanecer no mínimo 40 (quarenta) horas

semanais em trabalho presencial na sede do Município.
5.3.3.1, A individualização e o rateio proporcional dos serviços a serem executados pela

carga-horária dos profissionais da equipe se dará em conformidade os serviços e entregáveis

propostos, na proporção das demandas de cada órgäo.
b.3.4. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e

integridade dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das

informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a

legislaçäo vigente.
5.3.5. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informaçöes ou documentos

de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e

criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

6. MOpELg pE GEqrÃO pO CqNTRATO

(art. 60, XXlll, alínea "f", da Lei no 14.133121)
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as las

avençadas e as normas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas conseq
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de exeeução será prorrogedo âutomâticâmente pelo tempo correspondente, enotedas tais
circunstâncias mediantes simples apostila,

6.3. As comunicaçöes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoçäo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçöes contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das

sançöes aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelo respectivo substituto, nos termos do caput do art. 1 17 , da Lei no 14.13312021 .

6.7. A fiscalização se responsabilizarâ pelo acompanhamento da execução do objeto contratual,
para que sejam cumpridas todas as condiçöes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar

os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contratotodas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados'

6.7.2.ldentificada qualquer inexatidäo ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.9. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

61.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8, O gestor do contrato coorden arâ a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçäo no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alteraçöes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

6.9. O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condiçöes de habilitação do

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os ue obstem
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o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6,10. O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.1 1. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatóiio dä avaliaçäo realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigaçöes.

6.12. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sançöes, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei no 14.13312021.

7. CONp|CÕES DE RECEBIMENTO E CR|TÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

7.1. Recebimento dos Serviços

7.1.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, aqueles em que assim couber,
no prazo de 5 (cinco) dias, pela fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, nos termos do art. 140. l. a. da Lei no

14.13312021.

7.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

7.1.3. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçöes resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.1.3.1. ,A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório nos termos do art.119 clc art.140 daLei no 141331?021,

7.1.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.1.5. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e co

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

10 (dez) dias,
pela autoridade
uente aceitação
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7.1.5.1" Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) no

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçöes,

conforme regulamento,

7.1.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as

respectivas correçöes;

7.1.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaçöes apresentadas; e

7.1.5.4. Comunicar ao contratado para que emita a nota fìscal ou fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.1.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art.143 daLei na 14.13312021, comunicando-se
ao contratado para emissão de nota fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

7.2. Liquidação

7.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período'

7.2.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art, 75 da Lei no 14.13312021.

7.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificaçäo do direito adquirido pelo credor
tendo por base os tÍtulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se

o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line,

Rodovlo CË-O9O km 01, No1076
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mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada será solicitada
da empresa contratada.

7.2.5. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quânto à inadimplêneia do eontratado, bem c0m0 quento à existênciâ de pegemento â ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.2.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

extinçäo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa,

7.2.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua

situação.

7.3.Prazo de Pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa.

7.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

7.4.Formade Pagamento

7.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a

ser indicado na nota fTscal encaminhada.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável,

T.4.3.L lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 1,23J2QQ6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

7.5. Antecipação de pagamento

7.5.1. É vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo

näo estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

L FORMA E CR|TÉRIOS pE SEI=ECÃO DO PRESJADOR DE SERVIçO
(art. 60, inciso XXlll, alínea 'h', da Lei no 14.13312021)

8,1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade

Rodovia CÊ-O9O km 01, No 1076
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ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREçO, sob regime de execução indireta: EMPRËITADA POR
PREçO UNFAR|O. MODO DE DTSPUTA: ABERTO.

8.2. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, na forma prevista em edital.

8.3. Para fins de habilitaçao, deverá o lieitante comprovâr 0s seguintes requisitos:
8.3.1 . HABTLTTAçÃO ¡UnfOrCn
8.3.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.3.1.3. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http_s:4www.gov.br/empresgs-e-Jregocios/ptrbr/empreendqdor;

8.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autotiização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77. de 18 de marco de
2020.

8.3,1.6. Pessoa Jurídica, na condição de sociedade simples ou unipessoal de advocacia:
Contrato social em vigor, com a última alteração e que conste a atual representação jurídica,

devidamente registrado na Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB da sede da
proponente.

8.3.1.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
8,3.1.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.3.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alteraçöes ou da consolidação respectiva.
8.3.1.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório

dos valores de cada consorciado.
8.3.1.12. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas

de pequeno porte e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um

acréscimo de 10olo (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os

licitantes individuais
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8.3.2. HAB|L|TAçÃO HSCRL, SOCTAL E TRABALHTSTA
8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal,

00nf0rme 0 0as0, re houver, relativo ao domicílio 0u sede do licitante, pertinente a0 ôeu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual.

8.3.2.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser
feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;

8.3.2.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadualdo domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.3.2.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipaldo domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.3.2.6. Prova de situaçäo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF;

8.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidäo de regularidade, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011.

8.3.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.2.9. Declaração da Licitante em papeltimbrado e assinado pelo representante legal,
informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXX|ll dq art. 70 da Constituição Federal.

- ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoitö anos em atividades noturnas,
perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de
aprendiz.

8.3.2.10. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, conforme o caso;

8.3.2.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 12312006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.3.3. HABTLITAçÃO ECOUÔMICO-FINANCEIRA
8.3.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstraçöes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, comprovando: fndices de Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), que comprovem
a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
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proposta;
8.3.3.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e

Demonstraçöes Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial

da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas
pela Lei no.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de

sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na

Junta Comercial.
d) No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados no órgão competente do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade.
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
OBS: Os documentos referidos no item 8.3.3.1. limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8,3.3.1,2. Entende-se que a expressão"na forma da lel constante no item 8.3.3.1, no

mínimo: balanço patrimonial, DRE e demais demonstraçöes obrigatórias, registradas na Junta

Comercial ou órgão competente.
8.3.3.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizadas e

registradas.
8.3.3,2. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital- SPED poderá

apresentá-lo na forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração

contábil digital; (Para efeito o gue determina o Art. 20 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro
de 201

8.3.3.2.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Di constante do SPED

8.3.3.2.2. A Escrituraçäo Digital deverá estar de acordo com as lnstruçöes Normativas

(RFB n" 142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Ptiblico de Escrituração Digital -
SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.bn no link SPED. Ficando a

exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado

no prazo que determina o art. 50 das lnstruçöes Normativas da RFB, bem como o que determina

a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro
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8.3.3.3. Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10o/o (dez por cento) do

valor estimado total do item, devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial
do último exercício encerrado.

8.3.3.4. CERïDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU

EXTRAJUDIOIAL, expedida pelo distribuidor da rede da petôoa jurídioa em data não superior
a 30 (trinta) dias; (Aft. 69, inc. ll, Lei no 14.133121)

8.3.3.4,1. No caso de Gertidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovaçäo de que o respectivo plano de recuperação foi

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.3.4. HAB|LtTAçnO rÉCru¡Cn
8.3.4.1. Técnico-Profissional
8.3.4.1.1. Comprovação de o licitante possuir no mínimo 01 (um) responsável técnico na

data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) devidamente registrado(s) no

conselho profissional competente, Conselho Regional de Administração - CRA ou Conselho
Regional de Contabilidade - CRC, detentor(es) de atestado de capacidade técnica, emitido por
pessoa jurÍdica de direito público ou privado, devidamente averbado no conselho profissional

competente, que comprove a execução de serviços de características técnicas semelhantes às

do objeto da presente licitação.
a) lndicação da Equipe Técnica pertencente ao quadro permanente da licitante que se

responsabilizará pela execução dos serviços através de declaração da licitante com indicação

explícita da equipe técnica com, com no mínimo:

a,1.01 (um) profissional de nível superior, na área contábil, devidamente reconhecido pelo

Conselho Regional de Contabilidade - CRC, com experiência comprovada para o objeto desta

contratação.

a.2. 01 (um) profissional de nível superior, na área jurídica, devidamente reconhecido pela

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.;

8.1.4.1.2. O(s) Membro(s) da equipe técnica deverá(ão) comprovar aptidão para

prestação do serviço compatível e/ou similares em áreas condizentes com o objeto desta

licitação, comprovada por meio de atestados de capacidade técnica, declaraçöes ou documento

afim.
8.1.4.L2.3. Entende-se, para fins deste processo, como pertencente ao quadro permanente:

sócio, diretor ou responsável técnico.

| - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:

a) Par.a sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos,

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição posse da atual diretoria,

devidamente registrada junto ao órgão competente.
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c) Para responsável técnico, mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou de Contrato de Prestação de Serviços

conforme o Código Civil Brasileiro.

d) Deelaração de compromisso de contretâção futura.

a.1. Com base no artigo 59, S 2o, da Lei no 14.133121, a Prefeitura de Caucaia, se reserva o

direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de lnformaçöes Sociais), para comprovar o

vínculo empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o

licitante.

3|i.i"3]i.";låäii'fl"r':l;1" ", resistro do ricitante, junto ao conserho profissionar

competente, Conselho Regional de Administraçäo CRA ou Conselho Regional de

Contabilidade - CRC, conforme o caso, da localidade da sede do licitante, em plena validade;

8.1.4.2.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de recursos humanos com

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contrataçäo, por meio da apresentação de certidöes ou atestados, emitidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, com comprovação de cessão sistema que possibilite o

âcompanhamento do fluxo das despesas, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, conforme disposto no Art. 67 da Lei no

14.13312021, quando for o caso.

8.1.4.2.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante;
8.1.4.2.5.O licitante disponibilizará todas as informaçöes necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

coitrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos;
8.7.4.2.6.A indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados

e disponíveis para a réalizaçâo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, considerados essenciais

para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de

declaração formal, e relação explícita da sua disponibilidade.

8.2. DECLARAçöES
8.2.1. Declarações subscritas por representante legal do proponente, elaboradas em papel

timbrado conforme modelos nos Anexos lll, lV, V, Vl e Vll deste Edital.

8.3. BENEFICIOS DE MTCRO E PEQUENAS EMPRESAS (DE ACORDO COM O S 20 DO ARTIGO

40 DA LEt 14.13312021).
8.3.1. Para participar na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as empresas

deverão apresentar juntamente com os documentos de qualifi mentos abaixo:
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8,3.2. Declaração solicitando tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de

ME/EPP, conforme modelo (anexo lll);
8,3.3. Não serão aceitos documentos de qualificação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos,
8.3.4. A Pré-Qualificação das Proponentes será realizada com base na apresentação de

documentos obrigatórios exigidos para efeito de qualificação técnica deste Edital.

8.3.5. A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica das Proponentes,

consistirá na verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios, conforme exigências

neste Edital.
8.3.6. A Proponente que deixar de apresentar a Documentação de habilitação exigida no

presente Edital será automaticamente inabilitada, não se admitindo, sob qualquer pretexto, a

concessão de prazo para a complementação desses documentos.

8.4, Será admitida a participaçäo de empresas em consórcio, nos termos do aÉ, 15 da Lei Federal n0

14,13312021, obedecerá aos subitens a seguir:

8.4.1. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar a

documentação das empresas que compõem o consórcio, além dos demais documentos exigidos

neste Ed¡tal, e o compromisso de constituição do consórcio por escritura pública ou documento

particular, neste caso, com irma (s) do (s) signatário (s) devidamente reconhecida (s) em Cartório,

constando, com clareza e precisão, os direitos e deveres de cada uma das consorciadas entre si

e à vista do objeto desta licitação. Deverão discriminar, ainda, a empresa líder, estabelecendo

responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de cada

consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente licitação;

8.4.2. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio, bem

como de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio'

8.4.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do

objeto licitatório, até sua aceitaçäo definitiva;
g.4.+. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou

composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação;

8.4.S. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se

constituirão, para ¡ns do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará

denominação própria, diferente de seus integrantes.
8.4.6. Os óonsorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato

decorrente desta licitação, o lnstrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado

por quem tenha competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá

observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas

deste Edital;
8.4.7. As empresas consorciadas deverão observar o disposto no subitem 4'2'1, do edital e

8.3.1.1 1 deste Termo de Referência.

B.S. JUSTIFICATIVAS PARA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAçÃO DE
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8.5.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas

reservadas no presente ceftame, qual seja, para Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos

itens que forem estimados, abaixo de R$ 80,000,00 (oitenta mil reaio)'

e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os

seguintes motivos:
8.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte não tem se mostrado

vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em

municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em

licitaçöes para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a

cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas

diferentes;
8.5.3. Há casos em que os preços são divergentes cotados por

empresas diferentes, de categorias tributárias diferentes, ou mesmo

optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há

casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma

empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou

itens em cotas diferentes;
8.5,4. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos

processuais para as adequaçöes de preços, assim como o transtorno de

ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote,

muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em

entregas de itens ou mesmo extinçöes contratuais, além da

Administração não ter suas necessidades atendidas a contento;

8.5.5. É imperioso salientar que em licitaçöes e contratação para

objetos que envolvem assessorias e consultorias a diversas unidades

administrativas, mormente como nos casos do objeto em questão, a

prestação dos serviços deve ser padronizada para todas as Unidades,

principalmente pelo fato de que a Lei 14.13312021 privilegia as

contrataçöes centralizadas, justamente para se prestar serviços de

maneira uniforme, e assim diminuindo os custos processuais, a
racionalização das contratações e muito mais ainda a economia de escala,

pois uma empresa podendo Se sagrar vencedora de todos os lotes/itens

certamente oferecerá proposta economicamente mais vantajosa, sem

mencionar que várias empresas prestando o mesmo tipo de assessoria a

vários órgãos do mesmo município ocasionaria deverasmente diversos

percalços e entremeios técnicos, sobretudo para o assessoramento nos

processos de execução centralizada'
8,5.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação
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do Município de CaucaialCF-, do cumprimento das normas contidas nos

Art's. 42 a 45 da Lei n" 12312006 e suas alterações, especificamente no
que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas
para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto

nos Art's 44 e 45 da referida norma legal;
8.5.7. Não se desconhece que a razáo de ser da norma é

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e

regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à

inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123106).

8.5.8. Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da
Constituição Federal, da Lei no 14.13312.021 (que estabelece normas
gerais sobre licitaçöes). A Constituição Federal prevê expressamente
que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições

a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitaçöes dispöe que

este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e

a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
8.5.9. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa

ampliar a participação das ME/EPP nas licitações, mas näo elevar a

hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público.

Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente

certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência,

buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública," conforme é vislumbrado no

artigo 1 1o da Lei n. 14.1 3312021 .

9. po vALoR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO
9.1. O custo estimado total da contrataçäo é de R$ 936.000,00 (novecentos e trinta e seis mil

reais), conforme custos unitários com base nas pesquisas de preços realizadas na forma do

regulamento.

1 o. pA ADEQUAçÃO ORCAMENTARh

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município do exercício de 2025.

10.2. Acontratação será atendida pelas seguintes dotações:

FonteElemento de
Despesa

Unidade
Gestora/Órgão

Dotação Orçamentária

1.500.0000.00 Recursos não vinculados
de lmpostos

3.3,90.39.00
Outros Serviços
de Terceiros -

Pessoa Jurídica

05.01- Secretaria
Municipal de

Finanças - SEFIN

04j22.01 61 .2.007.0000 -

Gerenciamento adm inistrativo e
estratégico da sec. de finanças,

planejamento e orçamento

1.500.0000.00 Recursos não vinculados
de lmpostos

3.3.90,39.00
Outros Serviços
de Terceiros -

Pessoa Jurfdica

04.1 22.0091 .2. 1 68.0000 -
Manutenção das Atividades da
Secretaria de Administração e

Recursos Humanos

42.01- Secretaria
de Administração e
Recursos Humanos

-SEAD

Rodoviq CE-O9O km O1, No 1076
Itqmbé - OEFI 61.600-O60
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Aprovado:

Demandante da Secretaria de Administração
e Recursos Humanos
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lCamin Jerônimo
Demandante da Autarquia Municipal de

Trânsito

do Dema do de Meio Ambiente
do Município de Caucaia
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VJuan Martins Vasconcelos

Demandante da Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento

(¡wLb,lffi:r,#'e*

Rodovio CE-o9O km o1, No 1076
Itombé - CEP: 61.600-O60

1.500.0000.00 Recursos não vinculados
de lmpostos

36.01 - lnstituto de
Meio Ambiente do

Município de
Caucaia - IMAC

36.01.18.122.01 61.2. 1 43.0000 -
Apoio Administrativo ao IMAC

3.3.90.39.00
Outros Serviços
de Terceiros -

Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00

0utroo Serviçoo
de Terceiros -

Pessoa Jurídica

1.500.0000.00 Recursos não v¡nculados

de lmpootoo
35.01- Autarquia

Munioipaldo
Trânsito - AMT

04J22.0161.2. 1 39.0000 - Apoio

adminiotrativo a Autarquia Municipal
de Trânsito

3.3.90.39.00
Outros Serviços
de Terceiros -

Pessoa Jurídica

1.8002.0000.00 Recursos vinculados ao
RPPS - Taxa de

Administração/1 .800.1 1 1 1 .01 Recursos
vinculados ao RPPS-Beneficios

Previdenciário - Poder Executivo - Fundo
em Capitaliza.

33.01 - lnstituto de
Previdência do
Município de

Caucaia - IPMC

09J22.0161 .2.I 36 - Apoio
Administrativo ao IPMC


